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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I - PESSOAL MILITAR 
 

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO 
 
1.1.1.  TRANSCRIÇÃO DE ATOS DO GOVERNADOR  
 

ATOS DO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE: 

 

DOE Nº 214, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
Nº 3564 - Exonerar o Ten Cel PM GEOVANE TEOTÔNIO DE MELO do cargo, em 
comissão, de Diretor/Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I, símbolo 
CAA-3, da Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social. 

 

Nº 3565 - Nomear o Ten Cel PM JAILSON JOSE MARQUES para exercer o cargo, em 
comissão, de Diretor/Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I, símbolo 
CAA-3, da Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social. 

 
1.1.2.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 48/CG/DGP-2, de 16DEZ09. 
 
EMENTA: Permuta e torna sem efeito a transferência de servidores 

Militares Estaduais: 
 
 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso 
II do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81 e Decreto Governamental nº 33.917 de 18 de setembro de 2009. 

 
 

1.1.2.2.      ALTERAÇÃO DE PRAÇAS 
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1.1.2.   Movimentação – Transferência 
 
I – Transferir, por interesse próprio, para o (a): 
 

1º BPM 

1º Sgt QPMG 910175-6 21º BPM Sérgio Luiz do Nascimento 

21º BPM 

2º Sgt QPMG 23517-2 1º BPM José Francisco da Rocha Neto 

 

 
1º BPM 

Sd QPMG 106509-2 CIPMoto Ciro Nascimento Reis 

CIPMOTO 

Sd QPMG 110517-7 1º BPM Augusto Cesar Santos de Oliveira 

 

 
1º BPM 

Sd QPMG 111469-7 11º BPM Walter Felipe da Silva 

11º BPM 

Sd QPMG 111287-2 1º BPM Thaena de Luna L. Santos 

 

 

1º BPM 

Sd QPMG 103523-1 6º BPM Eduardo Macena da Silva 

6º BPM 

Sd QPMG 31289-4 1º BPM Carlos Alberto Batista da Silva Filho 

 

2º BPM 

Sd QPMG 108881-5 6º BPM Ivanildo do Rego Barreto Neto 

6º BPM 

Sd QPMG 30470-0 2º BPM Odilon Moraes Andrade da Paz 

 

 

2º BPM 

Sd QPMG 107809-7 16º BPM Ana Flávia da Silva Matos 

16º BPM 

Sd QPMG 105094-0 2º BPM Isaias Bernardo da Silva 
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3º BPM 

Sd QPMG 107790-2 9º BPM Everton Wyndson Gomes Torres 

9º BPM 

Sd QPMG 920721-0 3º BPM José Hilton Colatino de Lucena*** 

 

 

6º BPM 

Sd QPMG 980270-3 6ª CIPM Diogo Felipe de Santana Melo 

6ª CIPM 

Sd QPMG 108355-4 6º BPM Samuel Leitão Pereira 

 

 

6º BPM 

Sd QPMG 109589-7 16º BPM Júlio Ferreira da Silva Júnior 

16º BPM 

Sd QPMG 105701-4 6º BPM Elizeu José de Assis 

 

 

6º BPM 

Sd QPMG 110118-8 1º BPM Everton Daniel Barros Ferreira 

1º BPM 

Sd QPMG 109898-5 6º BPM Sabrina Lourenço da Silva 

 

 

7º BPM 

Sd QPMG 110869-7 3ª CIPM Erique do Nascimento Marciel 

3ª CIPM 

Sd QPMG 31545-1 7º BPM Elias Gonçalves Miranda 

 

 
7º BPM 

Sd QPMG 110639-2 8º BPM Hélio de Lima Araújo 

8º BPM 

Sd QPMG 106551-3 7º BPM Armando Gomes Leal 
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8º BPM 

Sd QPMG 110073-0 13º BPM Wallace Yukio Viana Maruyama 

13º BPM 

Sd QPMG 103123-6 8º BPM Ricardo Silva Feitoza 

 

 

12º BPM 

Sd QPMG 108000-8 11º BPM Bruno Henrique Gomes Verçosa 

11º BPM 

Sd QPMG 109094-1 12º BPM Anderson Franklin Ferreira de Lima 

 
 

14º BPM 

Sd QPMG 106969-1 7º BPM Marcos Roberto de Lima 

7º BPM 

Sd QPMG 110470-5 14º BPM Laércio Ferreira Campos 

 

 
16º BPM 

Sd QPMG 103636-0 RPMON Emerson Luiz Morais da Silva 

RPMON 

Sd QPMG 920002-9 16º BPM Wanderley Campos Pereira 

 

 

17º BPM 

Sd QPMG 28747-4 1º BPM  Rogério Patrício de Souza 

1º BPM 

2º Sgt QPMG 19802-1 17º BPM Luiz Gomes da Silva 

 

 

19º BPM 

Sd QPMG 29665-1 23ºBPM Silvio Romero Leite de Melo 

23º BPM 

Sd QPMG 109501-3 19ºBPM Carlos Alexandre de Souza Nascimento 
Soares 
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21º BPM 

2º Sgt QPMG 23517-2 1º BPM José Francisco da Rocha Neto 

1º BPM 

1º Sgt QPMG 910175-6 21 ºBPM Sérgio Luiz do Nascimento 

 
3ª CIPM 

3º Sgt QPMG 28664-8 BPRV Josenildo Alves de Oliveira 

BPRV 

2º Sgt QPMG 24388-4 3ª CIPM Joselino Leite Brandão 

 

 

6ª CIPM 

2º Sgt QPMG 940751-0 22º BPM Luciano Cesar Cunha dos Santos 

22º BPM 

2º Sgt QPMG 28123-9 6ª CIPM João de Souza Costa 

 

 

BPRV 

Sd QPMG 103196-1 CIPMOTO Wendel Costa Andrade 

CIPMOTO 

Sd QPMG 930293-0 BPRV José Daciano Gomes do Nascimento 

 
 

CIPMOTO 

Sd QPMG 25676-5 1ª CIPCÃES André Noles Ventura 

Sd QPMG 25805-9 1ª CIPCÃES Elias Vicente Valentim 

1ª CIPCÃES 

Sd QPMG 108679-0 CIPMOTO Mibzar Spineli Félix da Silva 

Sd QPMG 108939-0 CIPMOTO Williams Souza Lourenço da Silva 

 

 

1ª CIPCÃES 

2º Sgt QPMG 28163-8 DGO Severino Teófilo de Lima Filho 

DGOPM 

1º Sgt QPMG 28672-9 1ª CIPCÃES Luiz Antônio da Silva, devendo servir no 
CIODS 
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1ª CIPCÃES 

Sd QPMG 107069-0 1º BPM Gustavo Alves Dantas 

1º BPM 

Sd QPMG 28708-3 1ª CIPCÃES Rubens de Oliveira Cavalcanti 

 

CIATUR 

Sd QPMG 990189-2 6ª CIPM Renildo Batista do Espirito Santo 

6ª CIPM 

Sd QPMG 107908-5 CIATUR Luiz Carlos da Silva Moreira 

 

 

CIOSAC 

Sd QPMG 106574-2 9º BPM Aerton Reis dos Santos 

9º BPM 

Sd QPMG 110013-0 CIOSAC José Edmilson Paulino Dantas 

 

 
II - Transferir, por necessidade do serviço, para o (a): 
 

4º BPM 

Sd QPMG 107090-8 21º BPM Cleyton Silva de Lima 

21º BPM 

Sd QPMG 108562-0 4º BPM Isaac Wesley Almeida 

 

 
3º BPM 

Sd QPMG 110861-1 10º BPM Silvino Primo da Silva*** 

10º BPM 

Sd QPMG 108501-8 3º BPM Josefa Giosaria da Silva Almeida*** 

 

 
3ª CIPM 

Sd QPMG 30307-0 6ª CIPM Severino Romualdo de Melo 

6ª CIPM 

Sd QPMG 107621-3 3ª CIPM Arlan Dourado Gomes da Silva 
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III – Tornar sem efeito a transferência para a (o): 
 
                                           17º BPM 

Sd QPMG 110979 1ª CIPCÃES Edmea Regina Patrícia da S. Guimarães 

                                           1ª CPCÃES 

Sd QPMG 108952-8 17º BPM Álvaro Correia Barbosa Júnior 

 

1.1.2.3. - Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando 
Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados 
da Capital para o Interior e vice-versa. E entre as OME da RMR, cuja movimentação 
implique em mudança de Município.           

                                     
1.1.2.4. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Oficiais e Praças 

movimentados da Capital para o Interior e vice-versa, quando acompanhados dos 
familiares e 04 (quatro) dias, quando desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

 
1.1.2.5. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  de 

suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) e Praça(s)    
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, nos 
termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 
01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92.  

 
1.1.2.6. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 

OME sediadas na RMR e interior, procedam a apresentação dos policiais 
militares transferidos, no prazo máximo de 72h, a contar da data do 
recebimento deste Suplemento de Pessoal.          

      
 
1.1.2.7. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 

OME sediadas na  RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis 
contados da publicação deste Suplemento  de  Pessoal,  informem  por  
ofício,  à  Diretoria  de  Gestão  de Pessoas  a  relação  dos  Policiais  
Militares  que não se apresentaram para a aplicação das medidas cabíveis 
por parte deste  Comando.   

 
1.1.2.8. – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME 

com atribuição de Ordenador de despesa, que apresentem à Comissão 
Permanente de Auditoria (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,  quando  na  
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entrada  em  exercício  e  dispensa  de  função,  para  remessa  ao  Tribunal  
de  Contas  Estadual  (TCE),  de  modo  a  dar  cumprimento  ao  que  
estabelece o Art. 8  da Lei Estadual n  12.600/2004, sob pena de multa pelo 
TCE, entre R$  700,00 (setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais).  

 
 

                                             2ª P A R T E 
 

II - PESSOAL CIVIL 
 
(Sem Alteração) 

 
            3ª P A R T E 

 
III - PENSIONISTA 

 
(Sem Alteração)     

 
          4ª P A R T E 

IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 
(Sem Alteração) 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ LOPES DE SOUZA – CORONEL PM 
COMANDANTE GERAL 


